
Artigo IS ~ ?ica o Prefeito Ltunicipal autorizado a abri* ft«
çSo de Contabilidade «Oiretoria da Despesa- wa
to especial de Cr&432,47 (quatrocentos e trinta
cruzeiros e quarents e sete centavos), destinado &•
pagamento de diferença do 13a Salário de «xercíaj* •
de l 970) a funcionários da Secretaria da Camará.

2* - J?ica anulada parcialmente, na importância de Cr$«»»»«
432,47 (quatrocentos e trinta e dois cruzeiros e qi*&
renta e sete centavos), a verba 10O-31H .00-01*07-*-̂
bono de Natal, do vigente Orçamento.

>t ̂  Aã despesas com a execução da presente lei, será*
"bertas com os recursos provenientes da anulaçat T
riâa no artigo anterior.

46 » Esta lei entraxá em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

SAXi tiAJJTBI AiONSO DE SOU2A, em 7/12/71
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aã). Sebastião Hiboiro cia Silva » Presidente
Hivaâávla da T;ilva Oliveira 1& Decreta-

ri»

mia.


